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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para 

vedar a propaganda de cigarros ou qualquer outro 

produto fumígeno e o uso de aditivos que confiram 

sabor e aroma a estes produtos, bem como 

estabelecer padrão gráfico único das embalagens de 

produtos fumígenos; altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 

para configurar como infração de trânsito o ato de 

fumar em veículos quando houver passageiros 

menores de dezoito anos; e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 3º e 5º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. É vedada, em todo o território nacional, qualquer forma 

de propaganda, publicidade, promoção e patrocínio do tabaco, de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, ou qualquer outro produto 

fumígeno, derivado ou não do tabaco, inclusive nos locais de vendas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, entende-se por: 

I - propaganda, publicidade e promoção qualquer forma de 

comunicação, recomendação ou ação comercial com o objetivo, efeito 

ou provável efeito de promover, direta ou indiretamente, um produto 

fumígeno; e 

II - patrocínio qualquer forma de contribuição, financeira ou não, 

a evento, atividade ou indivíduo com o objetivo ou provável efeito de 

promover, direta ou indiretamente, um produto fumígeno ou seu 

consumo. 

§ 2º A vedação prevista no caput inclui: 

I - a exposição e a visibilidade dos produtos mencionados nos 

locais de venda, bem como a utilização de máquinas automáticas na 

comercialização dos produtos; 
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II - qualquer forma de propaganda, publicidade, promoção e 

patrocínio institucional de empresas fabricantes ou exportadoras de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto 

fumígeno derivado ou não do tabaco. 

§ 3º Revogado  

§ 4º Revogado 

§ 5º Revogado 

§ 6º Revogado 

§ 7º ............................................................................................... 

§ 8º As embalagens dos produtos fumígenos derivados ou não 

do tabaco, com exceção dos destinados à exportação, deverão apresentar 

padrão gráfico único e conter mensagens de advertência, acompanhadas 

de imagens ou figuras que ilustrem o sentido da mensagem. 

§ 9º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas 

diretamente ao consumidor, as mensagens a que se refere o § 8º serão 

sequencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última 

hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de 

forma legível e ostensivamente destacada, em cem por cento de sua face 

posterior, em 30% de sua parte frontal e em uma de suas laterais.       

§ 10. O disposto nos §§ 8º e 9º deste artigo será regulamentado 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.” (NR) 

“Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos 

produtos indicados no art. 4°, para eventos alheios à programação normal 

ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, poderão ser feitas em 

qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou slogan 

do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática 

existente em estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de 

patrocínio dos produtos estarão liberados da exigência do art. 8º-A desta 

Lei.” (NR) 

Art. 2º Incluam-se na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, os 

seguintes artigos 3º-D e 8º-A: 

“Art. 3º-D. Ficam proibidas a importação e a comercialização 

no país de produto fumígeno derivado do tabaco que contenha 

substâncias sintéticas e naturais, em qualquer forma de apresentação, 

com propriedades flavorizantes ou aromatizantes que possam conferir, 

intensificar, modificar ou realçar sabor ou aroma do produto.”  
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“Art. 8º-A. A propaganda conterá, nos meios de comunicação e 

em função de suas características, advertência, sempre que possível 

falada e escrita, sobre os malefícios das bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de 

forma simultânea ou rotativa.” 

Art. 3º O art. 162 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 162. .................................................................................... 

...................................................................................................... 

VII – em que haja alguém fumando, se houver passageiro menor 

de dezoito anos: 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.”  (NR) 

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 9.294, 

de 15 de julho de 2015: 

I - os §§ 3º, 4º e 5º e 6º do art. 3º; 

II - os incisos III, V, VI, VII do art. 3º-A; e 

III - o art. 3º-C. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo ampliar o alcance das medidas 

antitabaco que marcaram o período em que o Brasil era pioneiro na matéria. 

De fato, a letargia atual contrasta com o ativismo com que o Brasil 

se conduziu nesse assunto no passado, quando, entre outros avanços, proibiu-

se a propaganda de cigarros por qualquer meio, exceto nos pontos de venda, 

e tornou-se obrigatória a publicação de advertências sobre os malefícios do 

tabagismo nos maços de cigarros. Também passaram a ser proibidos os 

patrocínios de eventos por marcas de cigarros, o que era especialmente grave 

no caso dos esportes, que eram enganosamente associados ao tabagismo. 
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A própria ousadia das políticas adotadas frente à força dos interesses 

contrariados gerou um impulso muito positivo no País, incentivando a 

adoção de políticas antitabaco mais avançadas, como a proibição de fumar 

em bares e restaurantes, em diversos estados e municípios. 

 Como governador do Estado de São Paulo, em 2009, sancionei a lei 

paulista que estabeleceu ambientes 100% livres do tabaco e serviu de modelo 

para normas antifumo em outros estados. A lei simplesmente proibiu o ato 

de fumar em lugares fechados de uso coletivo, acompanhando uma tendência 

internacional de restrição ao fumo, já adotada em cidades como Nova Iorque, 

Londres e Paris. Em pouco tempo, essa medida se generalizou no país, 

tornando-se norma federal em 2014. 

Os resultados de todas essas políticas foram muito expressivos no 

País. Em 1989, tínhamos 35% de fumantes na população adulta. Em 2013, 

esse percentual foi reduzido para 14,7%. De acordo com estudos da 

Secretaria de Saúde estadual, o número de pessoas que fumavam dois ou 

mais maços de cigarro por dia na cidade de São Paulo caiu 31% entre 2009 

e 2010. 

A importância dessa redução no número de fumantes não se resume 

à melhoria na qualidade de vida de quem abandona o cigarro – ou de quem 

deixa de se iniciar no tabagismo. Os custos relacionados ao uso do cigarro 

são astronômicos. Pesquisa da Fiocruz, de 2015, bem recente, mostra que as 

despesas diretas – ou seja, considerando apenas os custos de medicação, 

internação, ambulatório, etc – são hoje de R$ 23 bilhões ao ano. Não estão 

considerados os custos indiretos, como as mortes prematuras, as 

aposentadorias precoces, o absenteísmo relacionado a essas doenças, etc. 

As receitas de tributação dos cigarros nem de longe chegam perto 

desses custos. A arrecadação de IPI em 2014 foi de 5,6 bilhões. O total de 

impostos, considerando também o ICMS, chegou próximo de R$ 11,0 

bilhões. 

Mas não podemos parar aqui. A juventude, em especial, deve ser 

protegida, pois é alvo constante das estratégias de marketing da indústria e o 

malefício das doenças relacionadas ao tabaco ainda é um flagelo. 

O Projeto traz quatro inovações na legislação antitabaco. 
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Primeira, proibição de qualquer forma de propaganda, publicidade, 

promoção ou patrocínio de produtos fumígenos também nos locais de venda.  

Segunda, obrigatoriedade de que as embalagens dos cigarros sejam 

padronizadas, mantendo as advertências quanto aos riscos e prejuízos do 

fumo, conforme regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Terceira, proibição do uso de substâncias sintéticas e naturais que 

possam conferir, intensificar, modificar ou realçar sabor ou aroma de 

cigarros ou outros produtos fumígenos. 

A quarta medida é punir com multa e cômputo de pontos na carteira 

o motorista que fumar ou permitir que passageiro fume em veículo que esteja 

transportando menores de 18 anos. 

As três primeiras medidas têm por finalidade se opor às estratégias 

mais agressivas de marketing da indústria tabagista, que atuam na indução 

do tabagismo entre jovens. A quarta procura desestimular os pais e 

responsáveis que ainda continuam fumando na presença de crianças e 

adolescentes, o que, comprovadamente, é um estímulo para que o jovem, em 

algum momento, experimente o tabaco, aumentando os riscos de se tornar 

um dependente. Além disso, a medida é importante para a proteção de 

crianças e jovens contra a exposição ao fumo passivo em local fechado, pois 

proíbe que se fume em veículo que esteja transportando menores de dezoito 

anos. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador JOSÉ SERRA 

PSDB-SP 
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